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− PREJUDICIAL  - A  pretensão  do  segurado  ao 
recebimento  de  indenização  motivada  em  invalidez  e 
fundada  em  seguro  de  vida  em  grupo  tem  o  prazo 
prescricional de 1 (um) ano, contado da ciência do fato 
gerador,  nos termos do disposto no art.  206,  inciso II, 
alínea “b”, do Código Civil.

− Nos  termos  do  entendimento  expresso  no 
Enunciado de n.º 229 da Súmula de Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça,  o pedido de indenização 
formulado  à  seguradora  em  sede  administrativa 
suspende  o  prazo  prescricional  da  pretensão  do 
segurado, que volta a fluir a partir da inequívoca ciência 
dele sobre a recusa de pagamento. REJEIÇÃO. 

− Não há que se falar em recusa do pagamento de 
indenização  securitária,  por  invalidez  total  decorrente 
de  doença  grave,  quando  há,  nos  autos,  perícia,  não 
infirmada  efetivamente  por  outros  meios  de  prova, 
atestando a  incapacidade do segurado.

V  I  S  T  O  S ,  relatados e discutidos os autos acima 
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, na conformidade do voto do relator e da súmula de 
julgamento,  por  votação  unânime,  em  REJEITAR  A  PREJUDICIAL  E 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

R E L A T Ó R I O
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Cuida-se de APELAÇÃO CÍVEL combatendo a sentença 
de fls. 185/188, que julgou improcedentes os embargos à execução.

Nas razões  recursais,  fls.  190/205,  a  apelante  suscita a 
prescrição ânua (art. 206, §1º, II, do Código Civil) e, no mérito, que o Parecer 
do  INSS  não  vincula  o  contrato  de  seguro.  Também,  argumenta  que  a 
invalidez não é total e permanente, e que há necessidade de perícia médica 
no caso dos autos.

Contrarrazões, fls. 216/233.

O Ministério Público opinou pela rejeição da prescrição, 
e não se manifestou quanto ao mérito (fls.  238/239v).

É o Relatório

V O T O 

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

Francisco  Cristóvão  Monteiro  Wanderley  ingressou 
com AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (APÓLICE DE 
SEGURO) argumentando que fora acometido de patologia incapacitante – 
quadro  de  coronariopatia  obstrutiva,  em  20/11/1999,  sendo  a  invalidez 
reconhecida  pelo  INSS  em  16/08/2000,  em  razão  disso,  requereu  à 
Seguradora  a  cobertura  do  sinistro,  no  entanto,  a   ré  alega  os  seguintes 
argumentos para indeferir a indenização securitária: a)  a prescrição ânua 
(art. 206, §1º, II, do Código Civil);  b)  que o Parecer do INSS não vincula o 
contrato de seguro e, c) que a invalidez não é total e permanente, havendo a 
necessidade de perícia médica no caso dos autos.

DA PRESCRIÇÃO 
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A  pretensão  do  segurado  ao  recebimento  de 
indenização motivada em invalidez e fundada em seguro de vida em grupo 
tem o prazo prescricional de 1 (um) ano, contado da ciência do fato gerador, 
a teor do disposto no artigo 206, inciso II, alínea “b”, do Código Civil.

Nos  termos  do  entendimento  expresso  no  Enunciado 
n.º  278  da  Súmula  de  Jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o 
prazo  prescricional,  tratando-se  de  indenização  securitária  decorrente  de 
invalidez,  começa  a  fluir  da  data  em  que  o  segurado  toma  ciência 
inequívoca de sua incapacidade.

A ciência da incapacidade, de forma inequívoca, ocorre 
na data da concessão ao segurado, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, de aposentadoria por invalidez.

Foi  o  que  decidiu  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  no 
seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM  AGRAVO.  DISSÍDIO  NÃO  CONFIGURADO. 
COTEJO  ANALÍTICO  NÃO  REALIZADO. 
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  PRESCRIÇÃO 
ÂNUA. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULAS 278 
E 299 DO STJ. DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA 
168/STJ.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NÃO 
CONHECIDOS.  (…)  2.  Ademais,  “o  termo  inicial  do 
prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em 
que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral”  (Súmula  278  do  STJ),  podendo  como tal  ser 
considerado o dia da concessão da aposentadoria por 
invalidez.  3.  Outrossim,  o  pedido  de  pagamento  da 
indenização  à  seguradora  apenas  tem  o  condão  de 
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suspender  o  prazo de  prescrição,  até  que o  segurado 
tenha ciência da decisão (Súmula 229 do STJ). 4. “Não 
cabem  embargos  de  divergência,  quando  a 
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido 
do acórdão embargado” (Súmula 168/STJ). 5. Embargos 
de  divergência  não  conhecidos.”  (EAg  744.270/MG, 
Segunda Seção, Rel. Ministro Luiz Felipe Salomão, j. de 
08/09/2010, p. no DJe de 29/09/2010).

AGRAVO  INTERNO.  INTERPOSIÇÃO  SOB A ÉGIDE 
DO CPC/2015.  CONTRATO DE SEGURO  DE  VIDA 
EM   GRUPO.   INCAPACIDADE   TOTAL. 
PRESCRIÇÃO ANUAL. PRETENSÃO DO SEGURADO 
CONTRA A SEGURADORA. SÚMULA N. 101/STJ. 1.  É 
anual  o  prazo  prescricional  para  a  propositura  de 
ação indenizatória  do  segurado  em grupo contra a 
seguradora, a teor do art. 206, § 1º, II, do Código Civil e 
do  disposto  na  Súmula  n.  101/STJ:   "A   ação   de 
indenização   do   segurado   em  grupo  contra  a 
seguradora prescreve em um ano".  2.  Agravo interno 
desprovido. (AgInt no AREsp 141.687/RS, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 16/06/2016, DJe 23/06/2016).

CIVIL.   AGRAVO   REGIMENTAL  NO   RECURSO 
ESPECIAL.  SEGURO DE VIDA EM GRUPO.  PRAZO 
PRESCRICIONAL  ÂNUO.  PRECEDENTES.  TERMO 
INICIAL. REEXAME DE  PROVA.  APLICAÇÃO  DAS 
SÚMULA   NºS  7,  101  E  278  DO  STJ.  RECURSO 
MANEJADO  SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC/73.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1.   O   prazo 
prescricional  para  o  segurado ajuizar ação contra a 
seguradora,  buscando  pagamento  de  indenização por 
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invalidez, com base  em seguro em grupo, é de 1 ano e 
começa a fluir da data em que teve  ciência  inequívoca 
de sua incapacidade (Súmulas nºs 101 e 278 do STJ). 2. 
Chegar  à conclusão diversa acerca da data da ciência 
inequívoca da  invalidez  permanente e do termo inicial 
do prazo de prescrição, aferidos  com base nas provas 
dos autos,  encontra  óbice na Súmula nº  7/STJ.  3.   As 
disposições  do   NCPC,  no  que se refere aos requisitos 
de  admissibilidade  dos  recursos,  são  inaplicáveis  ao 
caso  concreto  ante  os   termos  do  Enunciado  nº  1 
aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de  9/3/2016: 
Aos   recursos   interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973  (relativos   a  decisões  publicadas  até  17  de 
março de 2016) devem ser exigidos  os  requisitos  de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com   as 
interpretações  dadas  até  então  pela  jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça.  4.  Agravo regimental 
não provido. (AgRg no REsp 1577481/PR, Rel. Ministro 
MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em 
26/04/2016, DJe 03/05/2016)

No  caso  em  análise,  o  segurado  foi  aposentado  por 
invalidez,  pelo  INSS,  em  16/08/2000,  com  conhecimento  inequívoco  por 
parte do segurado em 25/09/2000 (fls. 17/20 – Autos da Ação de Execução 
em apenso).

Esse prazo, nos termos do entendimento consagrado no 
Enunciado n.º 229 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça,  foi  suspenso  quando  formulado,  à  Seguradora,  requerimento 
administrativo de pagamento da indenização securitária.

A  retomada  do  prazo  prescricional,  conforme  o 
Enunciado  supracitado,  ocorre  no  momento  da  ciência  inequívoca,  pelo 
segurado, da recusa de pagamento. 
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A Ação Executiva foi distribuída em 03/10/2001 (fls. 22 – 
Autos da Ação de Execução em apenso), entretanto, o prazo prescricional 
ficou suspenso até 15/12/2000, quando houve a ciência inequívoca por parte 
do segurado,  da negativa do pedido de indenização securitária (fls.  21 – 
Autos da Ação de Execução em apenso).

Sendo  assim,  até  15/12/2000  o  prazo  fora  suspenso, 
voltando  a  correr  posteriormente,  de  onde  se  tem  que  em  03/10/2001  a 
prescrição ânua ainda não havia ocorrido.

Com essas considerações, rejeito a prejudicial.

MÉRITO

No mérito a recorrente alega que o Parecer do INSS não 
vincula o contrato de seguro, e que a invalidez não é total e permanente, 
havendo a necessidade de perícia médica no caso dos autos.

Cinge-se  a  controvérsia  recursal  à  verificação  da 
existência,  na  situação  em exame,  de  previsão  contratual  que  obrigue  o 
pagamento, pela ré, de indenização securitária ao autor por invalidez total 
decorrente de doença ocupacional por ele manifestada.

Cuidando-se de contrato  de seguro privado,  encontra 
regramento no Código Civil, a dispor, em seu art. 757, caput, o seguinte:

“Art.  757.  Pelo  contrato  de  seguro,  o  segurador  se 
obriga,  mediante  o  pagamento  do  prêmio,  a  garantir 
interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a 
coisa, contra riscos predeterminados.”

Colhe-se  desse  dispositivo  legal  que  a  obrigação  do 
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segurador, em garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou 
coisa,  depende  do  pagamento  do  prêmio  correspondente  e  se  vincula  a 
riscos predeterminados.

Disso decorre que os riscos assumidos pela seguradora, 
na medida em que guardam correspondência com o valor do prêmio pago 
pelo  segurado,  não podem,  por  interpretação extensiva das  cláusulas  da 
avença, ser ampliados, sob pena de se permitir o rompimento do equilíbrio 
contratual.

A interpretação, assim, que se deve fazer das cláusulas 
do contrato de seguro - quando redigidas, evidentemente, de forma clara e 
precisa - não é extensiva, mas restritiva, vale dizer, sem alargamento das 
hipóteses de cobertura.

Leciona, sobre o tema, Pedro Alvim:

“Uma  das  normas  importantes  para  o  contrato  de 
seguro é a que determina a interpretação restritiva de 
suas  cláusulas.  É  necessário  aplicar  estritamente  os 
termos  convencionados,  sobretudo  com  relação  aos 
riscos  cobertos.  Há  uma  correlação  estreita  entre  a 
cobertura e o prêmio. Forçar essa correlação por via de 
interpretação  extensiva  poderá  falsear  as  condições 
técnicas do contrato, em que se repousa toda a garantia 
das operações de seguro.”

E acrescenta:

“Se as cláusulas da apólice estão redigidas com clareza 
ao  delimitar  o  risco  coberto,  não  devem  ser 
desvirtuadas sob pretexto de interpretação para incluir 
coberturas  que  não  estavam  previstas  ou  foram 
expressamente excluídas do contrato.” (“O Contrato de 
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Seguro”,  2.ª  edição,  2001,  Editora  Forense,  páginas 
175/176).

Analisando  de  forma  detida  o  conjunto  probatório, 
verifico  que  as  Condições  Especiais  da  Apólice  de  Seguros  de  Vida  em 
Grupo à qual se encontrava vinculado o autor (fls. 08 – Processo em apenso) 
declina como garantia contratada a invalidez permanente total por doença 
grave.

Segundo  o  documento,  são  consideradas  doenças 
graves:  Doença Cardíaca,  Doença Pulmonar,  Doença Renal,  Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS), Doença Neoplásica Maligna e Paralisia 
Irreversível e Incapacitante.

Submetido o autor à avaliação por perito de confiança 
do Juízo (fls. 166/167), constatou-se que “Sob o ponto de vista deste perito, 
não há nenhum tratamento (medicamentoso, por angioplastia ou cirurgia – 
este último sem indicação no momento) que dê garantias plenas à saúde do 
paciente em relação à constante evolução de sua coronariopatia. Considero 
sua invalidez como total e definitiva para qualquer tipo de trabalho, seja 
este com fins lucrativos ou não”.

Não  há  nos  autos  outras  provas  (mesmo  que 
indiciárias),  suficientes  a  infirmar  a  perícia,  pelo  que,  mostra-se 
desnecessária a realização de nova perícia, notadamente quando a alegada 
capacidade do segurado foi ventilada de modo genérico, sem atenção aos 
termos da perícia já realizada.

Ressalto  que a  magistrada não  se  ateve  ao  Laudo do 
INSS, como argumentado pela recorrente, mas à Perícia do Juízo.

Com essas considerações, REJEITO A PREJUDICIAL E 
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.
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É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida – Relator, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  Convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana 
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
      Juiz Convocado
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